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“Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida.” 

EDITAL Nº 03/2026 
 

 

TORNA SEM EFEITO A PRORROGAÇÃO DE 

PROCESSOS SELETIVOS SIMPLIFICADOS – EDITAIS 

DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CONTRATAÇÕES POR 

PRAZO DETERMINADO.  

 

 
Luiz Affonso Trevisan, Prefeito Municipal de Sobradinho, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com os Editais de Abertura de Processos 
Seletivos Simplificados; 

 
Considerando o Item 1.7 dos Editais de Abertura dos Processos Seletivos 

Simplificados relacionados neste Edital, os quais estabelecem que as contratações 
decorrentes desses certames ocorreriam exclusivamente durante o exercício do ano de 2025; 

 
Considerando que, embora os referidos Processos Seletivos Simplificados ainda se 

encontrem dentro do prazo formal de validade, suas regras editalícias limitaram a finalidade 
das inscrições e das contratações ao ano de 2025, não prevendo a utilização das listas de 
classificação para provimento de vagas no ano de 2026. 

 
Torna sem efeito a prorrogação da seguintes Seleções Públicas, a contar de 31 de 

dezembro de 2025: 
 

Seleção Pública Edital de Abertura Cargo 

03/2025 20/2025 Professor de Anos Iniciais 

04/2025 22/2025 
Professor de Anos Finais 

Língua Inglesa e Geografia 

07/2025 29/2025 
Professor de Anos Finais 

Artes e História 

08/2025 53/2025 Psicopedagogo 

11/2025 64/2025 
Professor de Anos Finais 

Língua Portuguesa 

12/2025 84/2025 Professor de Educação Infantil 

 
 Dessa forma, a Administração Municipal entende como necessária e oportuna a 
abertura de novos Processos Seletivos Simplificados no corrente exercício, a fim de atender às 
demandas da Administração Pública.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, Estado do Rio Grande do Sul, aos 05 
dias do mês de janeiro de 2026. 
 
 
 

Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 

                                                        
Registre-se e Publique-se em 05 de janeiro de 2026. 

 

 
 
Nilo Ivan Wietzke, Vice-Prefeito, 
Em exercício no cargo de Secretário de Administração e Finanças. 


